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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Identificação do Processo: 003/2026 – Pregão Eletrônico 003/2026 

 

Órgão/Entidade: Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do 

Extremo Sul de Minas - CIMESMI 

 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 

no fornecimento de materiais escolares para atender as necessidades dos 

municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios do Extremo Sul de Minas - CIMESMI. 

 

Responsável(is) pela Elaboração: Samuel Rosa, Secretário Executivo, 

licitacao@cimesmi.mg.gov.br, (35) 98429-1020. 

 

1. Descrição da necessidade da contratação (Art. 18, §1º, I, Lei nº 

14.133/21) 

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de 

Minas – CIMESMI identificou a necessidade de aquisição, por meio do Sistema 

de Registro de Preços, de Kits Escolares destinados aos municípios 

consorciados ao CIMESMI. 

A aquisição tem por objetivo, subsidiar os alunos com materiais adequados ao 

uso durante o ano letivo, nas atividades pedagógicas desenvolvidas nas 

unidades de ensino. 

Nos termos do §2º do artigo 211 da Constituição da República, os Municípios 

são responsáveis primordiais pelo ensino fundamental e na educação infantil. 

Complementam as disposições da Constituição da República as normas da Lei 

nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
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esmiuçando o comando constitucional no inciso IV do Parágrafo Único do artigo 

5°. 

Os kits escolares (materiais de expediente escolar) são a base para o 

desenvolvimento psicopedagógico de um estudante, seja ele criança ou 

adolescente. Eles serão o fio condutor que orientara professores e alunos no dia 

a dia de sala de aula, através da exposição de teorias, propostas de exercícios, 

informações complementares e elementos interativos que auxiliam no 

aprendizado, principalmente das crianças dos anos infantis e anos iniciais, sendo 

imprescindíveis – e portanto, caracterizando-se como base para o processo de 

alfabetização. 

Para os educandos da Educação Infantil, o acesso a material didático é capaz 

de despertar a curiosidade pelo saber e deixar as crianças mais à vontade no 

ambiente escolar, fazendo-as se interessarem cada vez mais pelas disciplinas. 

 

2. Previsão no Plano de Contratações Anual (Art. 18, §1º, II, Lei nº 

14.133/21) 

 

A contratação dos bens descritos neste Estudo Técnico Preliminar está 

devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Extremo Sul de Minas - 

CIMESMI. 

A previsão no PCA demonstra o alinhamento da contratação com o planejamento 

estratégico do Consórcio e reforça a compatibilidade entre a demanda ora 

analisada e os objetivos institucionais voltados ao desenvolvimento sustentável 

dos municípios consorciados. 

 

3. Requisitos da contratação (Art. 18, §1º, III, Lei nº 14.133/21) 

 

3.1. Requisitos de Sustentabilidade 

Os requisitos de cada item da contratação estarão descritos de forma específica 

no posterior Termo de Referência de forma a atender os seus aspectos legais 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI – CNPJ 43.863.467/0001-78 
 

 

 

Página 3 de 28 

Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000 

 

 

contidos da Lei nº 14.133/2021 e visa a efetiva aplicação de critérios, ações 

ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 

sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pelo Consórcio. 

Quando da aquisição dos bens recomenda-se que o licitante fabricante e/ou 

fornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, 

conforme o caso: 

● que os serviços sejam executados com produtos que sejam constituídos, 

no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

● que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares; 

● que os materiais utilizados devam ser, preferencialmente, acondicionados 

em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis e /ou sejam recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

● que os materiais utilizados na execução dos serviços não contenham 

substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil- polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

3.2. Habilitação: Qualificação técnica 

● Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 

de direito público ou privado, que comprovem que a licitante executou, a 

contento, fornecimentos da natureza e vulto similares ao desta licitação, 

entendendo como similares àquelas que compreendam no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) da estimativa de contratação. O atestado a ser 

apresentado se refere ao lote ao qual o licitante está participando. 
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3.3. Requisitos Técnicos Da Contratação 

Os produtos (novos) deverão ser entregues com a devida garantia ficando a 

contratada obrigada a garantir a qualidade dos produtos, fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

A licitante vencedora, deverá oferecer pronta substituição de produtos que 

apresentem problemas de qualidade. 

Todos os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas da 

ABNT e demais normas brasileiras pertinentes. 

O descritivo completo dos itens consta no Termo de Referência. Os descritivos 

trabalhados serão juntados a ele também. 

Essas normas são amplamente reconhecidas e utilizadas na indústria para 

garantir a segurança, desempenho e qualidade dos materiais, além de 

estabelecer requisitos para o desenvolvimento, fabricação e manutenção deles. 

 

4. Estimativas de quantidades (Art. 18, §1º, IV, Lei nº 14.133/21) 

 

A elaboração das estimativas de quantidades foi conduzida com base em 

critérios objetivos e fundamentados, visando garantir a eficiência, a 

economicidade e a adequação do planejamento à realidade das demandas dos 

municípios consorciados ao CIMESMI. 

A definição das quantidades estimadas para este Registro de Preços seguiu um 

processo metodológico em duas etapas principais, visando consolidar a 

demanda total e distribuí-la de forma isonômica entre os participantes. 

4.1. Levantamento da Demanda Total: 

A equipe de planejamento do consórcio realizou um levantamento estimativo 

baseado na distribuição proporcional da população dos municípios 

consorciados. Com base nas informações levantadas, foi possível consolidar a 

estimativa de demanda para cada item, chegando-se assim ao quantitativo total 

necessário para atender ao conjunto das entidades. Por exemplo, para o "Item 

1", o levantamento consolidado resultou em uma demanda total de 33.000 

unidades. 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI – CNPJ 43.863.467/0001-78 
 

 

 

Página 5 de 28 

Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000 

 

 

4.2. Distribuição Proporcional por População: 

Uma vez definida a quantidade total de cada item, foi necessário estabelecer um 

critério objetivo para a sua distribuição entre os 07 municípios consorciados e o 

próprio CIMESMI. O método escolhido foi o de distribuição proporcional à 

população. 

Para isso, foram utilizados os dados populacionais do Censo IBGE de 2022. O 

cálculo foi realizado da seguinte forma: 

● Identificou-se a população de cada município e a população total da área 

de atuação do CIMESMI, que é de 119.804 habitantes. 

● Calculou-se o percentual que a população de cada município representa 

em relação ao total. Por exemplo, o município de Cambuí, com 29.536 

habitantes, representa 24,65% da população total. 

● A quantidade total de cada item foi, então, multiplicada por esses 

percentuais para se chegar à cota de cada município. No caso do "Item 

1" (33.000 unidades), a cota de Cambuí foi calculada como 24,65% de 

33.000, resultando em 8.136 unidades. 

Este método foi aplicado a todos os itens, garantindo que a distribuição dos bens 

fosse proporcional à dimensão populacional de cada localidade. É importante 

frisar que se trata de uma estimativa para um Registro de Preços, o que confere 

flexibilidade aos entes para realizarem futuras aquisições conforme sua 

demanda real e disponibilidade orçamentária. 

ITE

M 

QUANTID

ADE 

 CIDADES / POPULAÇÃO / % TOTAL 

CIME

SMI 

Brazóp

olis 

Bueno 

Brandão 
Cambuí 

Consola

ção 

Córrego 

de Bom 

Jesus 

Paraisó

polis 

Macha

do 

 

- 14.246 10.911 29.536 1.563 4.272 20.445 38.831 119.804 

-% 11,89% 9,11% 24,65% 1,30% 3,57% 17,07% 32,41% 100,00% 

1 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

2 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

3 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

4 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 
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5 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

6 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

7 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

8 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

9 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

10 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

11 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

12 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

13 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

14 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

15 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

16 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

17 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

18 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

19 165.000 0 19.620 15.027 40.678 2.153 5.884 28.158 53.480 165.000 

20 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

21 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

22 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

23 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

24 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

25 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

26 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

27 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

28 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

29 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

30 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

31 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

32 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

33 132.000 0 15.696 12.022 32.543 1.722 4.707 22.526 42.784 132.000 

34 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

35 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

36 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

37 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

38 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

39 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

40 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

41 66.000 0 7.848 6.011 16.271 861 2.353 11.263 21.392 66.000 

42 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

43 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 
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44 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

45 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

46 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

47 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

48 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

49 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

50 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

51 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

52 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

53 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

54 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

55 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

56 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

57 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

58 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

59 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

60 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

61 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

62 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

63 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

64 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

65 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

66 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

67 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

68 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

69 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

70 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

71 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

72 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

73 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

74 33.000 0 3.924 3.005 8.136 431 1.177 5.632 10.696 33.000 

75 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

76 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

77 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

78 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

79 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

80 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

81 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

82 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 
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83 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

84 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

85 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

86 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

87 450 0 54 41 111 6 16 77 146 450 

88 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

89 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

90 7.500 0 892 683 1.849 98 267 1.280 2.431 7.500 

91 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

92 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

93 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

94 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

95 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

96 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

97 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

98 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

99 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

100 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

101 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

102 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

103 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

104 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

105 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

106 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

107 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

108 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

109 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

110 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

111 1.500 0 178 137 370 20 53 256 486 1.500 

112 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

113 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

114 3.000 0 357 273 740 39 107 512 972 3.000 

115 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

116 750 0 89 68 185 10 27 128 243 750 

117 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

118 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

119 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

120 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

121 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 
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122 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

123 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

124 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

125 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

126 540 0 64 49 133 7 19 92 175 540 

127 540 0 64 49 133 7 19 92 175 540 

128 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

129 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

130 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

131 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

132 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

133 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

134 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

135 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

136 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

137 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

138 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

139 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

140 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

141 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

142 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

143 540 0 64 49 133 7 19 92 175 540 

144 540 0 64 49 133 7 19 92 175 540 

145 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

146 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

147 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

148 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

149 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

150 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

151 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

152 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

153 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

154 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

155 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

156 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

157 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

158 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

159 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

160 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 
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161 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

162 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

163 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

164 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

165 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

166 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

167 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

168 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

169 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

170 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

171 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

172 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

173 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

174 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

175 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

176 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

177 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

178 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

179 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

180 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

181 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

182 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

183 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

184 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

185 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

186 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

187 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

188 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

189 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

190 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

191 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

192 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

193 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

194 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

195 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

196 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

197 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

198 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

199 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI – CNPJ 43.863.467/0001-78 
 

 

 

Página 11 de 28 

Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000 

 

 

200 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

201 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

202 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

203 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

204 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

205 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

206 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

207 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

208 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

209 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

210 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

211 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

212 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

213 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

214 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

215 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

216 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

217 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

218 3.600 0 428 328 888 47 128 614 1.167 3.600 

219 39.600 0 4.709 3.607 9.763 517 1.412 6.758 12.835 39.600 

220 3.600 0 428 328 888 47 128 614 1.167 3.600 

221 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

222 39.600 0 4.709 3.607 9.763 517 1.412 6.758 12.835 39.600 

223 39.600 0 4.709 3.607 9.763 517 1.412 6.758 12.835 39.600 

224 9.000 0 1.070 820 2.219 117 321 1.536 2.917 9.000 

225 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

226 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

227 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

228 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

229 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

230 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

231 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

232 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

233 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

234 900 0 107 82 222 12 32 154 292 900 

235 720 0 86 66 178 9 26 123 233 720 

236 720 0 86 66 178 9 26 123 233 720 

237 3.600 0 428 328 888 47 128 614 1.167 3.600 

238 3.600 0 428 328 888 47 128 614 1.167 3.600 
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239 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

240 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

241 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

242 1.800 0 214 164 444 23 64 307 583 1.800 

 

Assim, os itens estão consolidados conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

LOTE 01 - MATERIAIS PERSONALIZADOS 

1 AGENDA LOMBADA QUADRADA 33.000 

2 AGENDA BROCHURA 33.000 

3 AGENDA ESCOLAR 33.000 

4 
AGENDA ESCOLAR COM ESPIRAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 
33.000 

5 CADERNO BROCHURA 132.000 

6 CADERNO BROCHURÃO 132.000 

7 
CADERNO DE DESENHO ESPIRALADO, 96 

FOLHAS 
132.000 

8 
CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, 200 

FOLHAS ÚTEIS 
66.000 

9 
CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, 96 

FOLHAS 
132.000 

10 
CADERNO DE CALIGRAFIA, CAPA DURA, 

CONTENDO 40 FOLHAS 
66.000 

11 
CADERNO QUADRICULADO (1X1 CM), CAPA 

DURA, CONTENDO 40 FOLHAS 
66.000 

12 KIT GEOMETRICO ECOLOGICO 33.000 

 

LOTE 02 - MATERIAIS RECICLADOS E SUSTENTÁVEIS 

13 Apontador Duplo com depósito 66.000 

14 APONTADOR COM DEPÓSITO 66.000 

15 BORRACHA ESCOLAR COM CAPA PROTETORA 66.000 

16 CANETA MARCA TEXTO NA COR AMARELA 66.000 

17 LÁPIS DE COR COM 12 UNIDADES 66.000 
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18 LÁPIS DE COR JUMBO 12 CORES 66.000 

19 LÁPIS GRAFITE COM BORRACHA 165.000 

20 LAPISEIRA MINA DE GRAFITE DE 0,7 MM 33.000 

21 PAPEL SULFITE, FORMATO A4 132.000 

22 REGUA ESCOLAR 132.000 

23 PINCEL CHATO nº 08 66.000 

24 PINCEL CHATO nº 10 66.000 

 

LOTE 03 - MATERIAIS DE PRATELEIRAS 

25 APONTADOR TRIPLO com depósito 66.000 

26 BORRACHA RETANGULAR 132.000 

27 BLOCO CRIATIVO LUMI A4 66.000 

28 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 132.000 

29 CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 132.000 

30 CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA 132.000 

31 CANETINHA HIDROGRÁFICA 66.000 

32 CANETINHA HIDROGRÁFICA 66.000 

33 COLA BRANCA LAVAVEL 132.000 

34 COLA COLORIDA, COM 23 GRAMAS 66.000 

35 COMPASSO ESCOLAR 33.000 

36 GIZ DE CERA 12 CORES 66.000 

37 GIZ DE CERA 12 CORES 66.000 

38 MASSA DE MODELAR 33.000 

39 TESOURA com cabo emborrachado 66.000 

40 TÊMPERA GUACHE ATÓXICA 66.000 

41 TÊMPERA GUACHE ATÓXICA 66.000 

42 CAIXA DE PAPELÃO 33.000 

 

LOTE 04 - MATERIAIS PEDAGÓGICOS 

43 
ALMOFADA PARA CARIMBO PLÁSTICA 

TAMANHO Nº. 03, CORES DIVERSAS 
1.500 

44 
APAGADOR DE QUADRO NEGRO EM MADEIRA, 

COM DEPÓSITO 
3.000 



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 

DOS MUNICÍPIOS DO EXTREMO SUL DE MINAS – 

CIMESMI – CNPJ 43.863.467/0001-78 
 

 

 

Página 14 de 28 

Praça Cel. Justiniano, n° 164, Centro, Cambuí-MG, CEP 37.600-000 

 

 

45 

APAGADOR PARA LOUSA BRANCA EM PLÁSTICO 

RESISTENTE COM FELTRO TRATADO, MÉD. 

APROX. 5X15 cm 

3.000 

46 CORRETIVO EM FITA 1.500 

47 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DE ÁGUA 1.500 

48 PRANCHETA PORTÁTIL TAMANHO OFÍCIO 1.500 

49 QUADRO BRANCO 750 

50 QUADRO CORTIÇA 750 

51 QUADRO BRANCO MAGNÉTICO DE VIDRO 750 

52 QUADRO DE AVISO FORMATO A4 750 

53 TINTA PARA CARIMBO CORES DIVERSAS 750 

54 BARBANTE DE ALGODÃO COLORIDO 1.500 

55 BARBANTE DE ALGODÃO CRU 1.500 

56 BALÃO REDONDO LATEX 9 POLEGADAS 1.500 

57 BROCAL METALIZADO 1.500 

58 CAPAS PARA ENCADERNAÇÃO 1.500 

59 CAPAS PARA ENCADERNAÇÃO 1.500 

60 COLA QUENTE, EM BASTÃO FINO 1.500 

61 COLA QUENTE, EM BASTÃO GROSSO 1.500 

62 ELÁSTICO DE BORRACHA 1.500 

63 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 1.500 

64 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 1.500 

65 ESPIRAL PLÁSTICO PARA ENCADERNAÇÃO 1.500 

66 GLITER 1.500 

67 PALITO DE SORVETE 1.500 

68 PALITO DE SORVETE COLORIDO 1.500 

69 PALITO PARA CHURRASCO 1.500 

70 TESOURA MULTIUSO 3.000 

71 TESOURA MULTIUSO 3.000 

72 TESOURA ESCOLAR COM CABO ANATÔMICO 33.000 

73 TESOURA ESCOLAR COM CABO ANATÔMICO 33.000 

74 TESOURA ESCOLAR COM CABO ANATÔMICO 33.000 

 

LOTE 05 - MATERIAIS DE APOIO & ESCRITORIO 

75 CAIXA BANDEJA PARA CORRESPONDÊNCIA 750 
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76 CLIPS PARA PAPÉIS, Nº 2/0 750 

77 CLIPS PARA PAPÉIS, Nº 4/0 750 

78 CLIPS PARA PAPÉIS, Nº 6/0 750 

79 CLIPS PARA PAPÉIS, Nº 8/0 750 

80 COLCHETE LATONADO N 07 1.500 

81 COLCHETE LATONADO N 14 1.500 

82 ESTILETE GRANDE LÂMINA LARGA 1.500 

83 ESTILETE PEQUENO LÂMINA ESTREITA 1.500 

84 
EXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPÁTULA, AÇO 

INOX. 
1.500 

85 GRAMPEADOR DE MESA 750 

86 GRAMPEADOR DE MESA 750 

87 GRAMPEADOR DE MESA 450 

88 GRAMPO 106/8 750 

89 GRAMPO 23/10 750 

90 GRAMPO 26/6 7.500 

91 GRAMPO NÚMERO 23/13 750 

92 LÂMINA PARA ESTILETE GRANDE 1.500 

93 LÂMINA PARA ESTILETE PEQUENO 1.500 

94 PERCEVEJO 1.500 

95 PERFURADOR METÁLICO 750 

96 PINCEL ATOMICO ESCRITA GROSSA 3.000 

97 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

98 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

99 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

100 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

101 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

102 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

103 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

104 PINCEL PONTA REDONDA 3.000 

105 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 02 3.000 

106 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 04 3.000 

107 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 06 3.000 

108 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 12 3.000 

109 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 14 3.000 
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110 PINCEL ESCOLAR CHATO N° 16 3.000 

111 PINCEL ESCOLAR BROCHINHA Nº 00 1.500 

112 PISTOLA PARA COLA QUENTE 10 WATTS 750 

113 PISTOLA PARA COLA QUENTE, 40 WATTS 750 

114 RÉGUA COM 30 CM 3.000 

115 ROLO EM ESPUMA 5CM 750 

116 SUPORTE PARA FITA ADESIVA 750 

 

LOTE 06 - MATERIAIS: PAPÉIS 

117 PLACAS EM EVA 1.800 

118 BLOCO ADESIVO PARA RECADO 1.800 

119 BLOCO ADESIVO PARA RECADO 1.800 

120 BLOCO ADESIVO PARA RECADO 1.800 

121 BLOCO ADESIVO REPOSICIONÁVEL 1.800 

122 BLOCO DE DESENHO TAMANHO A2 900 

123 BLOCO DE DESENHO TAMANHO A3 900 

124 BLOCO DE DESENHO TAMANHO A4 900 

125 BLOCO DE PAPEL PARA FLIP-CHART 900 

126 BOBINA DE PAPEL KRAFT 540 

127 BOBINA DE PAPEL OFFSET 75G 540 

128 CARTOLINA 900 

129 ENVELOPE PLÁSTICO 4 FUROS 9.000 

130 ENVELOPE PARA CONVITE 80GRS/M2 9.000 

131 ENVELOPE TIPO OFF SET NA COR BRANCO 9.000 

132 
ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NA COR NATURAL 

80 g/m² 
9.000 

133 
ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NA COR OURO, 80 

g/m² 
9.000 

134 
ENVELOPE TIPO SACO KRAFT NA COR OURO, 80 

g/m² 
9.000 

135 
ENVELOPE TIPO SACO OFF SET NA COR 

BRANCO, 80 g/m² 
9.000 

136 ETIQUETA ADESIVA TAMANHO A4 1.800 

137 ETIQUETA AUTO-ADESIVA BRANCA, A5 1.800 

138 ETIQUETA AUTO-ADESIVA BRANCA, A5 1.800 
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139 
ETIQUETA INK-JET/LASER, CARTA, COR 

BRANCA 
1.800 

140 PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO 1.800 

141 FITA ADESIVA COLORIDA 1.800 

142 FITA ADESIVA DUPLA FACE 1.800 

143 FITA ADESIVA DUPLA FACE MASSA ACRÍLICA 540 

144 FITA ADESIVA DUPLA FACE DE ESPUMA 540 

145 FITA ADESIVA MARROM 1.800 

146 FITA ADESIVA KRAT 1.800 

147 FITA ADESIVA MULTIUSO 1.800 

148 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 1.800 

149 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 1.800 

150 FITA CREPE ADESIVA 1.800 

151 FITA CREPE ADESIVA 1.800 

152 FITA CREPE ADESIVA 1.800 

153 FITA DE CETIM FACE 22MM 1.800 

154 FITA DE CETIM FACE 38MM 1.800 

155 FITILHO COLORIDO 1.800 

156 PLÁSTICO PARA PLASTIFICAÇÃO TAMANHO A4 900 

157 PANO MICROFIBRA 1.800 

158 PAPEL ADESIVO TRANSPARENTE 900 

159 
PAPEL ADESIVO CORES DIVERSAS. MEDINDO 45 

CM X 25M 
900 

160 PAPEL ALMAÇO COM PAUTA E MARGEM 900 

161 PAPEL CAMURÇA 900 

162 PAPEL CARTÃO FOSCO 270G 1.800 

163 PAPEL CELOFANE 1.800 

164 PAPEL COLORIDO ESCOLAR E ARTESANAL 900 

165 PAPEL COM SUPERFÍCIE VERGÊ 1.800 

166 PAPEL COUCHE BRANCO A4 1.800 

167 PAPEL COUCHE BRANCO, A3 1.800 

168 PAPEL COUCHE BRANCO, A4 1.800 

169 PAPEL COUCHE BRANCO, A4 1.800 

170 PAPEL COUCHE BRANCO, A4 1.800 

171 PAPEL COUCHE BRANCO, A4 1.800 
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172 PAPEL COUCHE BRANCO, A4 1.800 

173 PAPEL COUCHE BRANCO, DIMENSOES A3 1.800 

174 PAPEL COUCHE BRANCO, DIMENSOES A3 1.800 

175 PAPEL COUCHE BRANCO, DIMENSOES A3 1.800 

176 PAPEL COUCHÊ BRILHO 180GR 900 

177 PAPEL CREPOM 900 

178 PAPEL CRIATIVO 900 

179 PAPEL DE SEDA 1.800 

180 PAPEL LAMINADO 900 

181 PAPEL MICRO ONDULADO 1.800 

182 PAPEL PARANÁ N 120 1.800 

183 PAPEL SULFITE/ OFF SET 1.800 

184 PAPEL VEGETAL 90/95 g/m², TAMANHO A4. 1.800 

185 SACO PLASTICO GROSSO 900 

186 TECIDO TNT 900 

 

LOTE 07 - MATERIAIS DE APOIO & ESCRITORIO II 

187 CAIXA ORGANIZADORA 12 LT 1.800 

188 CAIXA ORGANIZADORA 30 LT 900 

189 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 1.800 

190 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 1.800 

191 LIVRO ATA COM CAPA DURA 1.800 

192 LIVRO ATA COM CAPA DURA 1.800 

193 LIVRO ATA COM CAPA DURA 1.800 

194 LIVRO DE PONTO CAPA DURA 1.800 

195 LIVRO DE PROTOCOLO 1.800 

196 PASTA ARQUIVO 1.800 

197 PASTA ARQUIVO 1.800 

198 PASTA CANALETA 1.800 

199 PASTA COM ELÁSTICO 1.800 

200 PASTA DE PAPELÃO COM ABA E ELÁSTICO 1.800 

201 PASTA DOBRADA 1.800 

202 PASTA EM L 1.800 

203 PASTA EM PAPELÃO 1.800 

204 PASTA ESCOLAR, COM LOMBADA DE 35 1.800 
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205 PASTA ESCOLAR, COM LOMBADA DE 55 1.800 

206 PASTA COM ABA E ELÁSTICOS 1.800 

207 PASTA OFÍCIO 1.800 

208 PASTA SANFONADA 1.800 

209 PASTA SUSPENSA KRAFT COMPLETA 1.800 

210 PASTA TIPO CATÁLOGO 1.800 

211 PASTA TIPO FICHÁRIO 1.800 

212 
PORTA CANETA E CLIPS EM POLIESTIRENO 

CRISTAL 
1.800 

213 PORTA DOCUMENTO 1.800 

 

LOTE 08 - MATERIAIS PEDAGÓGICOS II 

214 ARGILA PARA MODELAR 1.800 

215 CANETA MARCADORA PARA CD/DVD 1.800 

216 
CARVÃO VEGETAL FINO PARA DESENHO 

ARTÍSTICO 
900 

217 COLA PARA EVA E ISOPOR 90G 1.800 

218 
COLA BASTÃO, LAVÁVEL CONTENDO NO 

MÍNIMO 10 g 
3.600 

219 
COLA BASTÃO, LAVÁVEL CONTENDO NO 

MÍNIMO 20 g 
39.600 

220 COLA BASTÃO LAVAVEL COM NO MINIMO 40 g 3.600 

221 COLA BRANCA COM 1 KG 1.800 

222 COLA BRANCA COM 40 g 39.600 

223 COLA BRANCA COM 90 g 39.600 

224 COLA BRANCA COM 110 g 9.000 

225 GIZ ESCOLAR, BRANCO 1.800 

226 GIZ ESCOLAR, COLORIDO 1.800 

227 GLOBO TERRESTRE GIRATÓRIO 900 

228 GODÊ PARA PINTURA 900 

229 GRAFITE PARA LAPISEIRA 1.800 

230 GRAFITE PARA LAPISEIRA 1.800 

231 KIT DE TINTA FACIAL COM GLITER 900 

232 LAPISEIRA 900 

233 LAPISEIRA 900 
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234 LAPISEIRA 900 

235 LANTEJOULA 6MM 720 

236 MAQUIAGEM ARTÍSTICA 720 

237 MASSA PARA FAZER MODELAGEM 3.600 

238 TINTA GUACHE ESCOLAR 3.600 

239 TINTA ACRÍLICA BRILHANTE 1.800 

240 TINTA NANQUIM 1.800 

241 TINTA PARA TECIDO FOSCA 37ML 1.800 

242 TINTA PVA 500ML 1.800 

 

5. Levantamento de mercado e análise das soluções possíveis (Art. 18, 

§1º, V, Lei nº 14.133/21) 

 

O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções. Dentro do presente estudo, foram analisados processos 

de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 

consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades do CIMESMI e, as que foram identificadas, foram incorporadas 

nesta contratação em análise. 

Com base nesse cenário, no aumento significativo da oferta e demanda, bem 

como o perfil da necessidade pública, resta evidenciado uma contratação 

significativamente comum no âmbito da administração pública. 

 

5.1. Das possíveis soluções existentes no mercado: 

● Solução 1 - Processo licitatório para aquisição 

● Solução 2 - Adesão à ARP 

 

5.2. Da análise das soluções 

A solução 1 possui as seguintes vantagens: processo transparente e 

regulamentado legalmente; possibilidade de concorrência entre fornecedores, 

buscando melhores preços. Por outro lado, as desvantagens: pode ser um 
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processo demorado, comprometendo a agilidade no atendimento das 

demandas; rigidez nos procedimentos pode dificultar a aquisição imediata. 

A solução 2 traz como vantagens: garantia de disponibilidade imediata dos 

materiais; redução do impacto financeiro ao comprar em maior escala. Suas 

desvantagens: necessidade de orçamento disponível imediatamente para 

aquisição e controle rigoroso de validades, (quando for o caso); pode haver 

desperdício de recursos e tempo em casos de atrasos na instrução processual 

de adesão. 

A Equipe de Planejamento analisou também processos de aquisições 

semelhantes feitas por outros órgãos e entidades por meio de consultas a outros 

editais, de forma a verificar se houve outra solução escolhida, bem como para 

efetuar a pesquisa de mercado preliminar, a informar a estimativa do valor de 

contratação. 

 

6. Estimativa de valor da contratação (Art. 18, §1º, VI, Lei nº 14.133/21) 

 

Para a definição da estimativa de valor da presente contratação, foram 

observadas as diretrizes estabelecidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

65/2021, em consonância com o art. 23 da Lei nº 14.133/21. A apuração teve 

por finalidade subsidiar o planejamento da contratação e garantir a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

As fontes utilizadas para a pesquisa de preços foram: 

● Painel de Preços do Governo Federal 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br), considerando itens 

similares fornecidos em contratações públicas recentes, com análise da 

média de valores praticados; 

● Contratações públicas anteriores celebradas por municípios consorciados 

e por outros entes públicos com objeto semelhante, com consulta a Atas 

de Registro de Preços e contratos publicados nos respectivos portais da 

transparência; 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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● Propostas formais de fornecedores obtidas por meio de cotações 

enviadas a empresas do ramo, respeitando-se o mínimo de três 

orçamentos válidos conforme determina o art. 5º da IN nº 65/2021; 

● Sítios eletrônicos especializados de comércio, observando a 

compatibilidade entre os itens pesquisados e os requisitos técnicos 

previstos no objeto, respeitando-se as condições de fornecimento e a 

regularidade do fornecedor. 

O valor estimado foi calculado com base na média aritmética dos preços obtidos, 

desconsiderando eventuais valores excessivamente discrepantes ou 

inconsistentes, em conformidade com o art. 7º da IN nº 65/2021. A 

documentação das pesquisas, com registros das fontes e critérios adotados, 

integra o presente Estudo Técnico Preliminar e está disponível para consulta. 

A adoção deste procedimento assegura maior transparência, controle e 

planejamento da despesa pública, resguardando a economicidade e a eficiência 

da futura contratação. 

 

7. Descrição da solução como um todo (Art. 18, §1º, VII, Lei nº 

14.133/21) 

 

A solução para atender à necessidade de aquisição de materiais escolares para 

os municípios consorciados ao CIMESMI consiste na implementação de um 

Sistema de Registro de Preços (SRP). Este modelo permitirá futuras e eventuais 

contratações de uma empresa especializada para o fornecimento dos itens, 

garantindo agilidade, eficiência e padronização para as diversas municipalidades 

participantes. 

A implementação desta solução requer uma abordagem coordenada, 

envolvendo a seleção criteriosa de fornecedores, a logística de distribuição dos 

materiais escolares, e o monitoramento da utilização e satisfação dos 

beneficiários. Será estabelecido um cronograma detalhado para a aquisição e 

distribuição dos itens, garantindo que todos os componentes da solução sejam 

entregues de forma tempestiva e eficaz, antes do início do ano letivo. 
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A entrega dos materiais escolares será realizada em um local previamente 

designado pelo Município, não se optando pela entrega ponto a ponto nas 

unidades escolares. Cada conjunto escolar será armazenado e entregue em 

caixas de papelão, com as seguintes informações claramente indicadas na 

embalagem, seja por impressão direta ou por meio de etiqueta adesiva: 

● Razão social, endereço e CNPJ do fornecedor; 

● Nomenclatura do material; 

● Quantidade de cada item acondicionado; 

● Unidade Escolar de destino. 

 

Desta forma, a solução proposta não se limita à simples aquisição de produtos, 

mas abrange um processo completo que inclui uma seleção criteriosa via pregão, 

rigoroso controle de qualidade por meio de amostras, flexibilidade com a 

personalização, fomento à sustentabilidade e segurança jurídica com a exigência 

de garantia e manutenção, atendendo de forma integral, econômica e eficiente 

às demandas educacionais dos municípios do CIMESMI. 

Além disso, o objeto que integra a solução buscada gera contratações 

frequentes. As aquisições e as entregas, pelas características do fornecimento, 

possuem previsão de entrega parcelada, o atendimento da demanda abrange 

(como todas as licitações promovidas pelo CIMESMI) mais de uma centena de 

unidades demandantes, os quantitativos são estimados e somente diante de 

recursos financeiros disponíveis é que a compra se efetiva. Tudo isso é indicativo 

de que o SRP poderá ser adotado. 

 

8. Justificativa para parcelamento ou não da contratação (Art. 18, §1º, 

VIII, Lei nº 14.133/21) 

 

A opção quanto ao parcelamento ou não da solução, deve considerar as 

vantagens e desvantagens decorrentes da forma escolhida para a natureza do 

objeto, as etapas referentes à seleção do fornecedor, e especificidades inerentes 

à gestão do contrato como um todo. 
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Em regra geral, nos termos do art. 47, II da Lei n. 14.133/21, exige-se o 

parcelamento do objeto licitado sempre que isso se mostre técnica e 

economicamente viável e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar 

a ampla participação. 

O parcelamento da contratação em lotes pode aumentar a competitividade entre 

os fornecedores, o que frequentemente resulta em uma redução de preços. Essa 

estratégia permite que empresas especializadas em diferentes áreas, com as 

chances de obter propostas mais vantajosas economicamente. A contratação 

será dividida em 8 lotes devido à distinção dos materiais. 

Tais agrupamentos facilitarão a gestão dos contratos e a fiscalização dos 

serviços prestados. 

O agrupamento objetiva ainda uma maior participação de empresas 

interessadas, alcançado maior competitividade ao certame, que proporcionará 

um ganho de escala uma vez que a prestação dos serviços que contemplam 

apenas um item poderia não despertar interesse por parte das empresas. 

Dessa forma, os itens agrupados permitem ao fornecedor, detentor do melhor 

lance, ofertar preços bem vantajosos para a Administração Pública na presente 

contratação. 

 

9. Demonstração dos resultados pretendidos (Art. 18, §1º, IX, Lei nº 

14.133/21) 

 

A contratação visa alcançar uma série de benefícios diretos e indiretos para os 

municípios consorciados, com resultados estratégicos em diversas frentes da 

administração pública. Os principais resultados esperados são: 

a) Eficiência Administrativa e Economia de Escala: A contratação centralizada 

via Pregão por Sistema de Registro de Preços (SRP) fomenta a economia de 

escala, otimizando os recursos públicos. Além disso, oferece aos municípios a 

agilidade do sistema de compras compartilhadas do CIMESMI, simplificando o 

processo de aquisição conforme a necessidade de cada um. 
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b) Educação: O objetivo é subsidiar os alunos com materiais escolares 

adequados para o uso durante o ano letivo. Isso contribui para a realização das 

atividades e projetos pedagógicos, atendendo a uma importante necessidade de 

organização e igualdade no ambiente escolar. 

c) Celeridade: A utilização do Sistema de Registro de Preços desonera os 

municípios consorciados da necessidade de conduzir processos licitatórios 

individuais, otimizando o emprego de recursos humanos e financeiros. Uma vez 

registrada a ata, a aquisição dos materiais torna-se um processo ágil, permitindo 

que as necessidades sejam atendidas de forma contínua e sem interrupções. 

d) Padronização e Garantia de Qualidade: As especificações técnicas 

detalhadas para cada um dos 242 itens listados garantem a padronização e a 

qualidade dos materiais a serem recebidos por todos os alunos e unidades 

escolares dos municípios participantes. A exigência de amostras para verificação 

de conformidade antes da contratação atua como um mecanismo de controle de 

qualidade, assegurando que os produtos entregues correspondam exatamente 

ao que foi licitado. 

e) Promoção da Sustentabilidade: A contratação incentiva práticas de consumo 

e produção sustentáveis, em conformidade com o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. Isso se materializa na exigência de certificações 

ambientais como FSC ou CERFLOR para diversos produtos de papel e madeira, 

bem como na especificação de itens fabricados com matéria-prima reciclada, 

especialmente no Lote 02 - "MATERIAIS RECICLADOS E SUSTENTÁVEIS". 

f) Segurança e Adequação ao Uso: A exigência de certificações do INMETRO e 

o cumprimento de normas técnicas da ABNT para diversos itens garantem que 

os materiais são seguros para o manuseio por crianças e adequados à finalidade 

pedagógica. 

g) Atendimento Integral às Demandas Pedagógicas: A solução abrange uma 

vasta gama de materiais, organizada em lotes que contemplam desde itens 

personalizados e de uso individual do aluno até materiais de apoio para escritório 

e atividades pedagógicas diversas, suprindo de forma completa as necessidades 

apresentadas pelas redes de ensino. A possibilidade de personalizar capas de 
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agendas e cadernos permite, ainda, que cada município reforce sua identidade 

institucional junto à comunidade escolar. 

 

10. Providências a serem adotadas previamente à contratação (Art. 18, 

§1º, X, Lei nº 14.133/21) 

 

Não são necessárias providências para a realização desta contratação. 

A contratação pretendida não requer adequação ao ambiente da organização. 

Não devem ser adotadas medidas antes da celebração da contratação, pois para 

a maioria dos itens não é necessária adequação de infraestrutura e espaço 

específicos para sua operação, e no caso dos que necessitam de ambiente 

específico para instalação, a adequação só pode ser feita após ser conhecido o 

modelo do equipamento, a ser definido através da competição na licitação, isto, 

é claro, sem prejuízos ao bom planejamento administrativo do serviço público. 

 

11. Contratações correlatas ou interdependentes (Art. 18, §1º, XI, Lei nº 

14.133/21) 

 

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para dar 

prosseguimento ao processo de contratação. 

 

12. Impactos ambientais (Art. 18, §1º, XII, Lei nº 14.133/21) 

 

Não há impactos ambientais diretos vislumbrados decorrentes desta 

contratação. Em razão de que para esta solução, as especificações procuram ao 

máximo a utilização de produtos com matérias primas provenientes de fontes 

sustentáveis. 

 

13. Declaração de viabilidade da contratação (Art. 18, §1º, XIII, Lei nº 

14.133/21) 
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Esta contratação se nutre de características que constituem em a sua viabilidade 

no sentido de se almejar itens de ampla disponibilidade no mercado, apesar de 

suas especificidades, e de acesso por meio de processo licitatório de ampla 

concorrência, bem como os benefícios diretos que trará à Administração e aos 

usuários. 

 

14. Análise de riscos (Art. 18, X, Lei nº 14.133/21) 

 

A equipe responsável identificou os principais riscos que podem comprometer o 

êxito da licitação ou a boa execução do contrato, bem como as respectivas 

medidas de mitigação e contingência. A seguir, apresentam-se os riscos 

mapeados: 

Risco 

Identificado 
Classificação Probabilidade Impacto 

Medidas Preventivas / 

Mitigadoras 

Participação 

limitada de 

fornecedores na 

licitação 

Concorrencial Média Alto 

Divulgação ampla da 

IRP, redação clara do 

edital, compatibilização 

técnica com práticas de 

mercado 

Atrasos no 

fornecimento por 

parte do 

contratado 

Contratual Média Alto 

Previsão de penalidades 

contratuais e cláusulas 

de rescisão por 

inadimplemento 

Rejeição ou 

devolução de itens 

em desacordo com 

as especificações 

Contratual Baixa Médio 

Inspeção técnica no 

recebimento dos 

produtos, exigência de 

certificações e garantia 

Variação 

significativa nos 

preços de mercado 

durante a vigência 

da ata 

Econômico Baixa Médio 

Estabelecimento de 

vigência de 12 meses, 

com possibilidade de 

reequilíbrio econômico-

financeiro, se cabível 

A presente análise será atualizada, caso necessário, durante a fase interna de 

elaboração do edital, com base nas manifestações recebidas na etapa de 
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intenção de registro de preços e no levantamento definitivo das condições de 

mercado. 

 

Paraisópolis, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Samuel Rosa Carlos 

Secretário Executivo do CIMESMI 

 


